
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 .570 — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

L E I H ? 403/83 

Dl̂ me sobre denonri nação de Praga Publica. 

O Puvo do Hunicipio ds Viçoaa, por aeua rcpreaententea, 

1, em aeu nose, sandono e pronulgo a seaulnte Leit 

Art* I* - Rloa dsnnsinada Pnga Luiza Rodrigues Lopea a 

Pnça aituada «a firente à Igreja de S8o Jbas do Munfo, neate Himic^io, 
o . 

Art. 2 . - 0 Executivo Blmicipal providenciara a dervida 

ainalização coa a danoai nação èstabelecida no artigo 1? deata Lei e fará a 

devida ooaunioagao à agSnola looal doa CbrrsLoa e Telágrafoa, ao SAAB e a 

CBUIG. 

Art. 3° - Bita Lei entrará ea vigor na data da sua pu * 

blioagão, revcgadaa aa diipoBlçõea en contrário. 

Prefaltura Blmldpal de Viçoaa, ea quinze (15) de setea 

bro de 1983 

Joao Anérioo Garoia 

fVefdto Municipal 

(Aprovada psla Gfiaara Munioipal, es 05/Q9/B3) 
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